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ADIn. REFORMA ADMINISTRATIVA. REENQUADRAMENTO. auxiliar de enfermagem para técnico de enfermagem. O reenquadramento automático dos auxiliares de enfermagem como técnicos de enfermagem mediante a simples apresentação do certificado de conclusão do curso de formação técnica pelo órgão educacional autorizado viola o princípio da acessibilidade aos cargos públicos por concurso, não se tratando de promoção, não podendo igualmente ser confundido reenquadramento com transposição.
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010812162


	Porto Alegre

	EXMO. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA 


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE CAMPO BOM 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPO BOM 


	REQUERIDa

	EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto do Relator. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Cacildo de Andrade Xavier.

 Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Sylvio Baptista Neto.
Porto Alegre, 09 de maio de 2005.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ajuizou ação direta de inconstitucionalidade do § 3º, do art. 21, da Lei Municipal nº 2.412/2003, de Campo Bom, que extinguiu todos os cargos e funções gratificadas da administração pública centralizada anteriores, determinando o reenquadramento automático dos ocupantes do cargo de auxiliar de enfermagem como técnico mediante apresentação do certificado de conclusão expedido por entidade de ensino credenciada pelo Órgão da Educação competente, ferindo, pois, os arts. 19, I, 20, ‘caput’, e 31, § 2º, da CE.

A Procuradoria-Geral do Estado, citada (fl. 51v.), pugnou pela presunção de constitucionalidade da regra (fl. 54).

Sustentou o Prefeito Municipal que em decorrência da Resolução nº 276/2003, do COFEN, na reforma administrativa municipal, extinguiu os cargos de auxiliar de enfermagem, mantendo apenas os de técnico de enfermagem, neles enquadrando os profissionais já habilitados e em condições de exercê-los, salientando serem concursados e integrantes do quadro funcional (fls. 56/59).

Emitiu parecer o ilustrado Dr. Procurador-Geral de Justiça em exercício pela procedência da ação (fls. 65 e v.).

É o relatório.

VOTO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Como explicitado no § 2º, do art. 21, da Lei Municipal nº 2.412/2003, na reforma administrativa realizada, ficaram em extinção os cargos de auxiliar de enfermagem, sendo substituídos por técnicos de enfermagem, todavia, no questionado § 3º, foi permitido que os auxiliares de enfermagem que tivessem concluído a formação de técnico, mediante a apresentação do respectivo certificado de conclusão expedido por entidade de ensino credenciada pelo sistema educacional, teriam reenquadramento automático, ferindo, pois, o disposto nos arts. 19, I, 20, ‘caput’ e 31, § 2º, da Carta Provincial, que estabelece o princípio da acessibilidade aos cargos públicos pela via do concurso público. Portanto, o reenquadramento constitui uma forma vedada de acesso a cargo, ainda que isolado.

Embora a elogiável preocupação da municipalidade em atualizar seu corpo funcional, adequando-o à Resolução nº 276/2003 – COFEN, onde as funções de auxiliar de enfermagem somente poderiam subsistir quando exercidas por profissional com habilitação para a função técnica, por evidente, de promoção não se trata, mas de puro reenquadramento, podendo permanecer as funções de auxiliar, embora com a habilitação necessária de técnico.

Igualmente não se confunde reenquadramento com transposição, de forma que permanece a inconstitucionalidade apontada.

Assim, julga-se procedente a ação para proclamar a inconstitucionalidade do § 3º, do art. 21, da Lei Municipal nº 2.412/2003, de Campo Bom, com base nos arts. 19, I, 20, ‘caput’ e 31, § 2º, da CE.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010812162, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR CACILDO DE ANDRADE XAVIER.

SBDS










4

